
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N" ,30.278. DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

em;reÇÄo oe ooreçÃo, eARA coBERTURA DE DEsPESA coM LocAÇÄo on Novo ltr¿Óver

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CREAS, RUA 23 DE MAIO, 038, VIANELO. PROCESSO PMJ

SEI:604712021. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAç^O 1.122 - UNID. 6ESTÂ,O OeeSStSrÊNCIA E DESENvOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 768.333 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICIPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 32.000,00 (TRINTA E DoIS MIL REAIS) NA(s) DorAÇÃo(oES):

15.01.08,244.01gg.2t06 cESTÄo Dos sERvrcos DApRoTECÃo socIALESPECIALDE MÉDIACol

3.3.90.36.00 OUTROS SBRVICOS DE TERCEIROS - PESSOAFfSICA
OOOO PROPRIA

R$ 32.000,00

TOTAL....RS 32.000,00

ART. 2" - A C9BERTURA DO CRÉDIT6 DE QUE TRATA O ART. I'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,O p¡ncnl DA(s) 5EGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕEÐ DO ORÇAMENTO

VIGENTE;

15.01.08.244.0 tgg.2200 pRorEcÄ.o ESpECIAL DE ALIA: GESTÄo Dos sERVIcos DE ACOLHIME

3'3.50,39.00oUTRosSERVICoSDETERCEIRoS-PESSOAJUNDICA
OOOO PROPRIA

RS 32.000.00

TOTAL....RS 32.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÂO.
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LVIZ

GESTORDA

Do MuNrcÍpro nr ¡uNnrd

ARANTES MACHADO

MT]NICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM - r€sl"
\-_____->.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Pâgina2 de2


